COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer referente ao Projeto de Lei Complementar nº. 4, de 11 de março de 2008, do Sr. Prefeito Municipal. 
O Projeto de Lei Complementar nº 4/2008 tem por objetivo a criação de dois cargos de Chefe de Departamento, três cargos de Assessor Administrativo I, três de Assessor Adminstrativo II e dois Assessor Administrativo III, além de um cargo de Coordenador de Merenda Escolar, além de três empregos públicos de Advogado e dois empregos de Fiscal de Obras, dois de Fiscal de Posturas e dois de Fiscal de Tributos, extinguindo dois cargos de Diretor de Escola, de Assistente de Diretor de Escola e empregos de Orientador da Merenda Escolar, Orientadora Educacional, Operador de Usina de Hidrossolúveis, Coordenador Técnico Artístico e um emprego de Padeiro, além de um emprego de Coordenador de Cursos Profissionalizantes e um emprego de Supervisor de Portaria.

Portanto, foram extintos 11 cargos e empregos, e estão sendo criados 11 cargos e 9 empregos. 

Verificando o projeto, vemos que, ao contrário do que dispõe o artigo 86 da Lei Orgânica do Município, estavam sendo criados cargos de “Chefe de Departamento”.  Neste sentido, oferecemos uma emenda para que todos os cargos, existentes e criados, sejam denominados “Diretores de Departamento”. 

Segundo o projeto, foram criados empregos de Fiscal de Obras, Posturas e Tributos, vinculados ao Departamento de Obras e Serviços. Atualmente existem cargos de Agente de Tributos, vinculados ao Departamento de Finanças. É óbvio que a vinculação dos cargos de Fiscal de Tributos, por sua natureza, deve ser feita ao Departamento de Finanças. Por isso, apresentamos emenda transferindo os empregos de Fiscal de Tributos ao Departamento de Finanças (Quadro 6). Quanto ao emprego de Fiscal de Posturas, vemos que o departamento mais adequado para sua vinculação, na atual estrutura administrativa, é o da Administração, para o qual apresentamos emenda transferindo ao Quadro 4, conforme segue: 

Anexo 07 (Departamento de Administração) - Quadro 04 

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	
	
	
	
	Fiscal de Posturas
	02
	05
	30


Anexo 09 (Departamento de Finanças) Quadro 06

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H

	
	
	
	
	Fiscal de Tributos
	02
	05
	30


Anexo 14 (Departamento de Obras e Serviços ) Quadro 11

	Situação Atual
	Situação nova

	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	Denominação
	Nº de empregos
	Ref.
	C.H
	

	Engenheiro Civil
	01
	06
	30
	Engenheiro Civil
	01
	07
	30
	

	
	
	
	
	Fiscal de Obras
	02
	05
	30
	

	Supervisor de Portaria
	01
	06
	40
	
	
	
	
	

	Motorista de Ônibus Circular

Motorista de Caminhão

Motorista de Veículos Leves
	05

15

02
	05

04

04
	40

40

40
	Motorista
	22
	05
	40
	


Quanto aos dispositivos regimentais, nada temos a opor, pois nota-se que a propositura preenche todos os requisitos necessários.

Do ponto de vista legal e constitucional, encontra-se em consonância com as disposições vigentes. 

Assim, verificamos que não existem impedimentos para a sua tramitação.

Desta forma, julgamos que o presente projeto está apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade, com as emendas apresentadas neste Parecer. 
Sala das Comissões, 17 de março de 2007. 
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